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Eclesiastes 12: 13. De tudo o que se tem ouvido, o fim é: teme a Deus e guarda os seus mandamentos; porque isto é o dever de todo o 

homem. 
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INDICAÇÃO Nº 235/2021. 

 

AUTOR: VEREADOR WANDERLEY BARROSO 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO 

FEDERAL – RODRIGO PACHECO, MANIFESTANDO APOIO AO PROJETO DE LEI 

Nº 1731, DE 2021, QUE ALTERA A LEI DE Nº 8.856, DE 01 DE MARÇO DE 1994, 

PARA ESTABELECER O PISO SALARIAL NACIONAL DOS PROFISSIONAIS 

FISIOTERAPEUTAS E TERAPEUTAS OCUPACIONAIS. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras; 

 

Os fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais contribuem muitíssimo para saúde da 

sociedade brasileira, inclusive nesse período pandêmico que se encontra o país. O papel 

desses profissionais são fundamentais no sistema de saúde e os mesmos estão atuantes em 

todas as regiões do Brasil. No enfrentamento da Covid-19 esses profissionais estão em linha 

de frente assim como outros profissionais da saúde, portanto suas essencialidades são 

evidentes.  

Destaco que a Covid-19 ocasiona várias sequelas, mesmo depois da alta hospitalar, e 

para o acompanhamento dessas pessoas é recomendado profissionais e dentre estes o 

fisioterapeuta é de estrema importância.   

O estabelecimento do piso salarial nacional desses profissionais, é um resgate histórico 

e imprescindível de ser feito, colocando em pauta a valorização, reconhecimento, capacitação, 

atividades e as contribuições destes.          

 Este projeto com certeza é uma das melhores homenagens que podemos fazer a esses 

ilustres, notáveis e atuante profissionais. 

 Reconheço a relevância do mencionado Projeto de Lei, e Externo o meu total apoio, 

tenho certeza que esse é o sentimento do colendo plenário da câmara municipal de 

Manacapuru, de igual modo dos ilustres integrantes do congresso nacional que irão votar e 

naturalmente aprovar esse histórico projeto. 
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Viva a vida!   

Viva a saúde!    

Viva os profissionais que promovem a saúde!  

 

Isto posto conto com o apoio dos nobres pares.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 01 de Junho de 2021. 

 

 

 

WANDERLEY SOARES BARROSO 

Vereador 

Presidente do PSC Manacapuru  


